
E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
O

B
E

R
T

O
 B

A
R

R
O

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

. 
P

a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 ,

 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0
0
7
3
1
-0

7
.2

0
1
4
.8

.0
1
.0

0
0
0
 e

 o
 

c
ó
d
ig

o
 P

0
0
0
0
0
0
0
0
0
R

H
O

. 

Tribunal de Justiça   Gerência de Contratação

1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2014
(Processo nº. 0000731-07.2014)

EDITAL

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a) 
pregoeiro(a) designado pela Portaria nº 452/2014, de 28/02/2014, torna pública a 
abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, 
obedecidos os preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 
3.555/2000 e 5.450/2005, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 
8.666/1993, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.

1. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 17/07/2014
Horário: 11:00 horas (horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br

2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 
comunicação em contrário.
2.2. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Seção de 
Licitações e Contratos do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada no 
Centro Administrativo, Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde, Rio Branco – AC, 
telefones - (0xx) 68-3302-0345 / 0346, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 18h00min, 
onde poderão ser obtidas cópias gratuitamente ou poderão ser consultados pelo site 
www.comprasnet.gov.br
2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente neste Tribunal.
2.4. É facultado ao (à) PREGOEIRO (A) proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da Proposta e da Habilitação.
2.5. Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, 
os documentos seguintes:

ANEXO I Termo de Referência;

ANEXO II Formulário de Proposta

ANEXO III Minuta do Contrato

ANEXO IV Declaração de grau de parentesco e inexistência de vínculo empregatício

ANEXO V
Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação
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3. DO OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa prestadora de 
serviços de locação de veículos automotores, com condutor, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital.
3.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens definidas no edital e 
as constantes do sistema eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é 
possível identificar no Catálogo de Serviços do COMPRASNET códigos para itens 
com as especificações que se pretende contratar.

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimento, 
providências ou impugnar o ato convocatório do presente certame licitatório por 
irregularidade na aplicação da Lei. 
4.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a) exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail 
cpl@tjac.jus.br.
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o 
fizer no prazo estabelecido no subitem 4.1 hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso consoante dispõe o § 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.
4.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela 
elaboração deste instrumento, decidir sobre a petição no prazo de um dia útil. 
4.4. Acolhido o pedido, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando as alterações, inquestionavelmente, não afetarem a formulação das 
propostas.
4.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que pertençam 
ao ramo de atividade relacionado com o objeto e que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação exigida neste edital e seus anexos. 
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto 
deste PREGÃO; 
5.2.2. Empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição;
5.2.3. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de 
licitações ou impedidas de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, 
nas esferas federal, estadual e municipal, em observância ao entendimento exposto 
no Parecer ASJUR nº. 334/2013, nos termos do posicionamento do STJ (REsp nº. 
151.567/RJ).
5.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição;
5.2.5. Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, diretores, funcionários ou 
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integrantes de quadro técnico, membro ou servidor do PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO ACRE, ou que tenham participado da elaboração do Termo de 
Referência, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou servidores investidos em cargo de direção ou 
assessoramento do Poder Judiciário;
5.2.6. Em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, que se 
encontrem sob concurso de credores ou em processo de insolvência, dissolução ou 
em liquidação;
5.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 
de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 
anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e, 
ainda, a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO”.
6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.4. O credenciamento junto ao COMPRASNET implica a responsabilidade legal 
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
6.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

7. DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA
7.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, 
notadamente os artigos. 42 a 49.
7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 
EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 
7.1.2. No caso de participação de sociedade cooperativa que se enquadre nas 
disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar 
nº 123/06, esta receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 
123/06 às ME/EPP.
7.1.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 
pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.
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7.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 
123/06 independerá de inscrição da ME/EPP ou equiparado no regime tributário 
simplificado.
7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do 
artigo citado deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar nº 123/06.
7.4. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá 
ser enviada ao(à) pregoeiro(a) até a data e horário marcados para abertura da 
sessão 
7.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na 
renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06.

8. DA PROPOSTA
8.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (no portal www.comprasnet.gov.br), até a data e horário marcado para 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.
8.1.1. O valor das propostas deverão corresponder ao valor total de 12 (DOZE) 
MESES DE CONTRATAÇÃO (Vide Anexo II).
8.2. O registro eletrônico da proposta comercial poderá ser efetuado a partir da 
data da liberação do edital no sistema COMPRASNET, até a data da abertura da 
sessão pública.
8.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
total (valor unitário multiplicado pela quantidade) do item, limitado a duas casas 
decimais, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as despesas 
decorrentes da execução do objeto deste Pregão.
8.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
8.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
8.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação 
da proposta.
8.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos participantes, documentação 
relativa a:
9.1.1. Habilitação jurídica 
9.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedade por ações, os documentos de eleição de seus 
administradores;
a. Os documentos do subitem 9.1.1.2 deverão estar acompanhados de todas as 
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alterações ou da consolidação respectiva;
9.1.1.3. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de documentos de eleição da diretoria em exercício;
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ);
9.1.2.2. Prova de regularidade com a Seguridade Social (CND/INSS) mediante 
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;
9.1.2.3. Prova de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito 
Negativa, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRS, relativo ao 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica;
9.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do 
licitante, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN;
9.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais e da Certidão 
Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
9.1.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais e da Certidão 
Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
9.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 1º de 
maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.
9.1.3. Qualificação Técnica
9.1.3.1. um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove, no mínimo, 
que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação com capacidade não inferior a 40% (quarenta por cento) do solicitado.
9.1.4. Qualificação Econômico-Financeira
9.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente assinados pelo 
proprietário e profissional de contabilidade;
9.1.4.2. Serão considerados na forma de lei o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis assim apresentados:
a. publicados em Diário Oficial; ou



E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
O

B
E

R
T

O
 B

A
R

R
O

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

. 
P

a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 ,

 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0
0
7
3
1
-0

7
.2

0
1
4
.8

.0
1
.0

0
0
0
 e

 o
 

c
ó
d
ig

o
 P

0
0
0
0
0
0
0
0
0
R

H
O

. 

Tribunal de Justiça   Gerência de Contratação

6

b. publicados em jornal de grande circulação; ou
c. por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou 
domicílio da licitante; ou
d. por cópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado no órgão de 
registro público competente da sede ou domicílio da licitante - inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento;
9.1.4.3. A análise da qualificação econômico-financeira será feita por 
servidores qualificados designados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre e 
avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):

LG =__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = __ATIVO CIRCULANTE_
           PASSIVO CIRCULANTE

a. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço;
b. A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos 
índices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, 
deverá possuir Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado para a 
contratação, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93; 
c. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo 
correspondente;
d. As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou 
representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente habilitado;
e. As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício 
social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a 
apresentação do balanço de abertura o prazo de validade. 
9.1.5. Outros Documentos 
9.1.5.1. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de que 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos;
9.1.5.2. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, na forma do § 2º, do 
artigo 32, da Lei 8.666/93;
9.1.5.3. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de 
Elaboração Independente de Proposta.
9.1.5.4. Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre, para fins do disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça (Anexo IV);
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9.1.5.5. Apresentar declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente 
os requisitos de habilitação, na forma do inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002 
(Anexo V);
9.2. É facultado à licitante deixar de apresentar a documentação de Habilitação 
Jurídica constante no subitem 9.1.1, Regularidade Fiscal exigida nos subitens 
9.1.2.1, 9.1.2.2, 9.1.2.3, 9.1.2.4, 9.1.2.5 e 9.1.2.6 e, ainda, a documentação de 
Qualificação Econômico Financeira exigida no subitem 9.1.4.1, se optar pelo SICAF, 
desde que o cadastro esteja válido e atualizado.
9.3. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), 
ocorrerá na data e na hora indicadas no item 1 deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br.
10.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema 
eletrônico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não 
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando 
houver erro na aceitação do preço; e 
11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.
11.3. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, será 
convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
11.4. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-
se-á novo prazo recursal, nos termos do item “DO RECURSO ADMINISTRATIVO”, 
prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.
11.5. A convocação poderá ser efetuada por meio do “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1. Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.
12.2. Será desclassificada a Proposta que:
12.2.1. Não atenda às exigências deste Edital, especificamente aquelas 
contidas no Termo de Referência, Anexo I, do ato convocatório;
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12.2.2. A omissão das informações e especificações sobre o objeto ofertado 
que inviabilize a sua análise em conformidade com as exigências do Edital;
12.2.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 
documentação solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 
8.666/93, aplicado subsidiariamente neste Pregão;
12.2.4. Apresentem preços unitários e globais acima do máximo estabelecido 
para esta licitação, constante da Planilha de Preços pesquisados pelo TJAC, anexa 
aos autos do Processo Licitatório.
12.3. Antes da desclassificação da Proposta por preço acima do máximo 
estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante a redução do seu 
preço; caso obtenha êxito na negociação, o valor da proposta será readequado, 
devendo o licitante atualizar a Proposta, registrando-se o fato na Ata da Sessão.
12.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.5. Quando todas as Propostas forem desclassificadas o(a) Pregoeiro(a) poderá 
suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não inferior a oito dias 
úteis para o recebimento de novas propostas dos licitantes desclassificados, 
escoimadas das causas ensejadoras das desclassificações anteriores.
12.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lance.

13. DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)
13.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cuja importância 
deve corresponder ao valor total CORRESPONDENTE A 12 (DOZE) MESES DE 
CONTRATAÇÃO.
13.2. Os lances deverão ser formulados pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL 
POR ITEM (vide subitem 13.1).
13.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
e as regras de aceitação.
13.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado e 
registrado pelo sistema.
13.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.
13.6. Durante o transcurso da sessão pública o(a) pregoeiro(a) enviará 
mensagens, via chat, às licitantes, mas estas só poderão se comunicar com o(a) 
pregoeiro(a) por iniciativa deste, após o encerramento da fase de lances.
13.7. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente determinado também 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.
13.8. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005.
13.9. O(a) Pregoeiro(a), encerrada a etapa competitiva, verificará a aceitabilidade 
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do melhor preço ofertado, comparando-o com os praticados no mercado e, se for o 
caso, negociando com o licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso.
13.10. Não serão aceitas propostas com preços excessivos ou inexequíveis, 
considerando-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do 
preço proposto, aquele que estiver acima do preço de referência da administração, 
devidamente atualizado até a data da abertura do Pregão. Consideram-se 
inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto.
13.11. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, 
se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
13.12. Quando a desconexão referida no subitem anterior persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) às participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação.

14. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME, EPP E COOPERATIVAS
14.1. Encerrada a fase de lances com a definição da proposta classificada em 
primeiro lugar, será assegurado nos termos do art. 45, I da Lei Complementar nº 
123/2006, preferência para contratações de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas, mediante aplicação do empate ficto, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta melhor classificada.
14.2. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma:
14.2.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada poderá, no prazo de cinco minutos, contados do envio automático da 
mensagem pelo sistema, sob pena de preclusão, apresentar uma última oferta, com 
preço inferior ao da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será declarada vencedora. 
14.2.2. Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de 
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;
14.2.3. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.
14.3. Concluídos os procedimentos relativos ao direito de preferência, o(a) 
Pregoeiro(a) negociará com o detentor da melhor proposta na fase de lances e em 
seguida examinará quanto à aceitabilidade do preço em relação ao estimado para a 
contratação e sua exequibilidade, caso positivo, declarará a proposta como 
classificada em primeiro lugar.
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15. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA
15.1. O licitante classificado em primeiro lugar obriga-se a apresentar proposta 
atualizada, no prazo máximo de 02 (duas) horas, em uma via sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo os elementos e informações seguintes, sob pena de 
desclassificação e imposição das penalidades previstas no edital:
15.1.1. Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, 
endereço completo, número de telefone incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, 
o nome do representante que assinará o contrato, bem como nome de banco, 
número da conta e a respectiva agência onde o licitante deseja receber seus 
créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na Proposta deverá ser o mesmo 
da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do objeto contratado, caso o 
licitante seja vencedor;
15.1.2. Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações 
mínimas constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
15.1.2.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, 
despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços, objeto da 
presente licitação; 
15.1.2.2. Deverão ser indicados a MARCA E MODELO dos veículos, conforme 
descrito no subitem 3.9 do Termo de Referência;
15.1.2.3. Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após 
vírgula, conforme dispõe a Lei nº 9.069/1995;
15.1.3. Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser 
inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua entrega;
15.1.4. Data e assinatura do representante legal do licitante, com sua 
qualificação e identificação do nome abaixo da assinatura.

16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
16.1. O(A) Pregoeiro(a) no julgamento da Proposta poderá solicitar análise técnica 
da mesma ao responsável pela elaboração do Termo de Referência, como também 
realizar diligências ou requisitar informações, nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 
8.666/93, aplicado subsidiariamente neste PREGÃO.
16.2. No julgamento da Proposta, a classificação dar-se-á pelo critério de Menor 
Preço Total, sendo considerada classificada em primeiro lugar a Proposta que 
atender a todas as condições do Edital e ofertar o Menor Preço, representado pelo 
menor lance, quando houver.
16.2.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços médios de 
mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo TJAC, presente nos autos que 
originou este Pregão.
16.3. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma 
seguinte:
16.3.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso.
16.3.2. Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o resultado 
será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço 
total.
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16.3.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e 
corrigindo-se o produto.
16.3.4. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 
retificando-se a soma.
16.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão Eletrônico.
16.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 
na forma do § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos (art. 29, 
§ 3º, da IN MP/SLTI nº 2/2008):
16.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade;
16.6.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho;
16.6.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social;
16.6.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
16.6.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
16.6.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada;
16.6.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais 
como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
16.6.8. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa;
16.6.9. Estudos setoriais;
16.6.10. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal;
16.6.11. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos 
serviços; 
16.6.12. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

17. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do serviço e compatibilidade do preço, o(a) pregoeiro(a) verificará, 
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
17.1.1. SICAF;
17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
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mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio 
majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário).
17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) 
pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado.
17.4. Não ocorrendo inabilitação de que trata o item anterior, o(a) pregoeiro(a) 
solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação 
que não tiverem sido previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico.
17.5. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para Habilitação 
previstas neste Edital e for proclamado Inabilitado, o (a) Pregoeiro(a) examinará as 
ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a 
apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.
17.6. Se a proposta classificada pertencer a uma microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa e esta cumprir os requisitos de habilitação do edital 
será declarada vencedora. Se a documentação quanto à regularidade fiscal 
apresentar alguma restrição, ainda assim, será declarada vencedora e lhe 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
regularização, iniciando-se a contagem do prazo a partir deste momento.
17.7. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal será declarada inabilitada e 
o(a) Pregoeiro(a) fará a análise da documentação de habilitação do licitante da 
proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente.
17.8. Sob pena de Inabilitação, todos os documentos apresentados para 
Habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número 
do CNPJ e endereço respectivo, observadas as condições seguintes:
17.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; ou
17.8.2. Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da 
filial exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz;
17.8.3. O atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial do licitante.
17.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o(a) pregoeiro(a) poderá 
suspender o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não inferior a oito 
dias úteis, para a apresentação de novos documentos escoimados das causas 
ensejadoras de suas inabilitações, os quais serão analisados de acordo com a 
ordem de classificação das propostas.
17.10. Decorrido o prazo de apresentação de nova documentação o(a) Pregoeiro(a) 
notificará todos os licitantes da data e hora da Sessão Pública que dará 
continuidade ao Pregão.
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17.11. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 
3º, do Decreto nº 5.450/05).

18. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
18.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
18.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes 
interessados poderão solicitar ao (à) Pregoeiro(a) o envio por (meio eletrônico, 
preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no 
órgão) dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.
18.3. Será concedido ao licitante o prazo de 3 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
devendo os memoriais ser protocolizados na sede do TJ/AC, ou enviados para o e-
mail cpl@tjac.jus.br.
18.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do subitem 15.1, importará na decadência desse direito, 
ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado a registrar os preços do objeto ofertados a 
licitante declarada vencedora.
18.5. Caso o(a) pregoeiro(a) não reconsidere a sua decisão, o recurso será 
encaminhado para apreciação pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Acre.
18.6. Julgado o recurso, a autoridade competente fará a homologação do processo 
licitatório.
18.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
18.8. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
18.9. O(A) Pregoeiro(a) não conhecerá o recurso apresentado fora do prazo legal 
e/ou subscrito por pessoa não credenciada ou não identificada no processo para 
responder pela licitante.

19. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
19.1. Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de 
revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado.
19.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.
19.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação 
ou Anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus 
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da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: Programas de Trabalho: 
203.015.02.122.2220.2169.0000 – Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça do 
Estado do Acre; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
- PJ; Fonte de Recurso – 100 (RP).
20.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o 
TJAC se necessário poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta.
20.3. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a 
órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer 
dúvidas ou a fundamentar decisões.
20.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a 
continuidade dos trabalhos, na Ata circunstanciada da Sessão.
20.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da 
legislação em vigor, e demais legislações aplicáveis à matéria, inclusive a tributação 
das relações laborais de prestação de serviços.
20.6. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 2.5 
deste ato convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente 
qualquer remissão neste instrumento convocatório.
20.7. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-
se-á possível, a continuidade da contratação pela empresa que suceder as 
obrigações estabelecidas no contrato firmado, se atendidos, cumulativamente:
20.7.1. o cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na 
licitação e;
20.7.2. a manutenção das condições do contrato original.
20.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Rio Branco – AC, 02 de julho de 2014.

Desembargador Roberto Barros
Presidente do TJAC
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de serviço de locação de veículos automotores com condutor 
(motorista), destinados a atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre – TJAC, conforme especificações constantes no item 03.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação justifica-se em razão da proximidade do término dos 
contratos de locação de veículos em vigor no TJAC, aliado a indisponibilidade de 
veículos e condutores no Setor de Transportes, dificultando a execução de serviços 
essenciais à Justiça, dentre eles, os cumprimentos de mandados judiciais em 
regiões rurais de difícil acesso no município de Rio Branco. 
2.2. Destarte, verifica-se ainda as grandes demandas nos serviços auxiliares para 
o transporte de servidores e magistrados com segurança e eficiência, bem como o 
de documentos e pequenas cargas voltadas à celeridade da tutela jurisdicional.
2.3. Escolha da Modalidade: Tendo em vista que os serviços a serem adquiridos 
enquadram-se como serviços comuns, a Administração deve utilizar o pregão, na 
forma eletrônica, como modalidade preferencial, conforme preceitua a Lei nº 
10.520/2002, o Decreto 3.555/2000 e Decreto 5.450/2005.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento de 
autoridades, servidores e colaboradores, as locais por eles designados, no interesse 
do serviço, com ou sem transporte de material de pequena e média monta, 
documentos, ofícios, correspondências, intimações e congêneres e demais 
materiais obedecendo à capacidade de carga do veículo (peso e volume);
3.2. Os veículos e respectivos motoristas deverão ficar diariamente à disposição, 
no pátio da sede do TJAC devendo os veículos serem recolhidos a garagem do 
órgão sempre que não mais houver necessidade de utilização dos serviços no dia, 
inclusive nos finais de semana  e feriados. 
3.3. O veículo poderá ser guardado fora da garagem oficial quando:
3.3.1. Havendo autorização expressa do Presidente do TJAC ou do Diretor do Foro, 
desde que o condutor resida a grande distância da garagem ou do local oficial 
destinado à guarda do veículo;
3.3.2. Nos deslocamentos a serviço em que seja impossível o retorno dos agentes 
no mesmo dia da partida;
3.3.3. Em situações em que o início ou o término da jornada diária ocorra em 
horários que não disponham de serviço regular de transporte público (art. 13, 
§único, da Resolução nº 83/2009 – CNJ).
3.4. A manta magnética ou adesivo que identifica o uso do veículo a  serviço do 
TJAC,  será   confeccionada  às  expensas  da  Contratada, e utilizada  
obrigatoriamente durante todo o período de prestação do serviço.
3.5. O servidor-usuário deverá RECUSAR o veículo caso o mesmo não possua  a  
identificação referida  no  item  anterior,  ocasião  em  que  o  gestor/fiscal  do  
contrato deverá ser informado.
3.6. O abastecimento do veículo será efetuado pelo TJAC, na quantidade 
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suficiente para a prestação do serviço.
3.7. Para o rigoroso controle, os  serviços  serão executados  mediante  o  uso  do 
formulário  “Controle de Deslocamentos Diário e Quilometragem” e “Controle de 
Combustível”,  fornecida pela Contratante, preenchida e autorizada pelo Gestor do 
contrato e/ou outro  servidor  indicado  por  esse,  bem  como  preenchida  e  
assinada  pelo  motorista,  na  parte que lhe cabe;
3.8. Em caso de substituição do veículo, a Contratada deverá:
3.8.1. substituir o veiculo com as mesmas características exigidas no edital.
3.8.2. ter condições de prontamente substituir, a contar da notificação, o veículo em 
caso de avaria mecânica, acidente de trânsito ou por quaisquer outras razões, em 
até 04 (quatro) horas na capital e 08 (oito) horas no interior do Estado.

ITEM DESCRIÇÃO

QUANT. 
DE

VEÍCULO
S
(A)

VLR.UNIT. 
(VEÍCULO)

(B)

QUANT 
MESES

(C)

VLR. 
MENSAL
(D) =
(A x B)

VALOR 
GLOBAL

(12 meses)
(E) =

(C x D)

01

Locação de 
veículo tipo 
caminhone            
te

05 12

3.9. Especificação dos veículos:
3.9.1. Veículo tipo caminhonete cabine dupla, traçada com ar condicionado, com, 
no máximo, 2 (dois) anos de fabricação; 4 (quatro) portas; potência / motor mínima 
de 140cv; com tração 4X4, capacidade para 5 (cinco) pessoas (incluindo motorista); 
ar-condicionado; perfeito estado de limpeza e conservação; todos os acessórios e 
itens de segurança obrigatórios exigidos pelas normas brasileiras de trânsito;
3.9.2. Os veículos objeto da contratação deverão, obrigatoriamente, expor na porta 
lateral dianteira manta  magnética  ou  adesivo  com  o  indicativo  –  TJAC, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, USOEXCLUSIVO EM SERVIÇO, 
não sendo permitido o uso de qualquer adesivo, letreiro, marca ou logotipo que 
caracterize qualquer tipo de propaganda político-partidária ou que identifique 
quaisquer outras pessoas físicas e jurídica.

4. DA QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DOS MOTORISTAS 
4.1. Na execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar motoristas com, 
no mínimo:
4.1.1. mínimo 2º grau completo;
4.1.2. mínimo 21 anos de idade;
4.1.3. experiência mínima de 2 (dois) anos na função;
4.1.4. Carteira de Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior, com direção 
defensiva;
4.1.5. Possuir aparelho celular em funcionamento.
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4.2. Sem prejuízo  das  demais  obrigações  contidas  neste  Termo  de  
Referência  e  no  Edital,  os motoristas disponibilizados pela Contratada deverão 
atender as seguintes competências: 
4.2.1. agir com ética; 
4.2.2. manter-se atualizado; 
4.2.3. zelar pelo material transportado; 
4.2.4. zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; 
4.2.5. trabalhar em equipe; 
4.2.6. agir com criatividade; 
4.2.7. demonstrar cortesia; 
4.2.8. cumprir horários e escalas de trabalho; 
4.2.9. demonstrar capacidade visual espacial; 
4.2.10. tratar os passageiros com polidez; 
4.2.11. trabalhar sob pressão; 
4.2.12. respeitar leis de trânsito; 
4.2.13. dirigir defensivamente; 
4.2.14. manter-se calmo; 
4.2.15. demonstrar noções básicas de mecânica de veículos automotores.

5 DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
5.1. A jornada de trabalho de cada empregado não ultrapassará 44 horas 
semanais. A jornada diária de cada empregado não ultrapassará 08 horas;
5.2 Os serviços serão realizados de segunda a sábado. A  critério da 
Administração, quando não houver necessidade de prestação de serviços aos 
sábados, as horas não laboradas nesse dia serão compensadas de segunda a 
sexta-feira;
5.3 A escala respectiva será definida pela empresa, em conjunto com o gestor do 
contrato, respeitando-se o intervalo mínimo de 01 (uma) hora e o máximo de 02 
(duas) horas para almoço, bem como o intervalo de 11 horas entre uma jornada e 
outra de cada empregado;
5.4 A escala poderá ser readequada, para melhor atender à necessidade 
administrativa, sempre se respeitando o limite de horas semanais.
5.5 Excepcionalmente, poderá haver realização de serviço nos fins de semana e 
feriados, hipótese em que se procederá à compensação de horário.

6 DOS PREÇOS E CUSTOS
6.1. Para a composição da proposta deverão ser observados, sempre no que 
couber, entre outros aspectos, manutenção dos veículos (preventiva e corretiva), 
lavagem completa no mínimo 01 (uma) vez por semana, salário normativo (de 
acordo com a convenção coletiva de trabalho da categoria motorista), outros  custos  
decorrentes  do desempenho técnico, comercial, operacional, competitividade e 
lucro praticado pela licitante; tributos e contribuições incidentes, materiais e 
insumos, despesas  administrativas  e operacionais, devidamente incluídos no preço 
proposto.

7 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. Do Tribunal de Justiça:
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7.1.1. Fiscalizar, por meio da Diretoria Regional do Vale do Acre, por intermédio do 
Setor de Transportes a execução do objeto contratual;
7.1.2. Atestar os serviços executados, bem como sua nota fiscal/fatura;
7.1.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, em até 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada; após a execução dos serviços;
7.1.4. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na prestação dos 
serviços e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência e 
no Edital;
7.1.5. Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste 
Termo de Referência e no Edital;
7.1.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;
7.1.7. Efetuar o abastecimento do veículo na quantidade suficiente para a prestação 
do serviço.
7.1.8. Controlar o fornecimento do combustível, limitando-se, estritamente, ao 
atendimento das necessidades do TJAC.
7.1.9. Fornecer formulários de “Controle de Deslocamento Diário e Quilometragem” 
e “Controle de Combustível” a ser supervisionado por servidor da Instituição.

7.2. Do fornecedor:
7.2.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
7.2.2. Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da TJAC, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas;
7.2.3. Acatar as exigências do TJAC quanto à execução dos serviços, de acordo 
com as cláusulas contratuais.
7.2.4. Disponibilizar os veículos nas quantidades necessárias para cumprimento da 
avença, devendo observar os horários estabelecidos para o início dos serviços.
7.2.5. Recrutar, sob sua inteira responsabilidade, a mão de obra qualificado e 
necessária à perfeita execução dos serviços.
7.2.6. Entregar ao Gestor do Contrato, quando solicitado, cópias autenticadas da 
documentação do motorista  empregado  a  prestar  os  serviços  contratados,  nas  
quais,  Carteira  de  identidade,  Carteira  de  Trabalho,  Carteira  Nacional  de  
Habilitação  e  CPF,  endereço,  nº  de  telefone,  devendo ser atualizados em casos 
de substituições, dando-se igualmente prévio conhecimento das alterações 
porventura advindas.
7.2.7. Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, 
zelando pelo respeito e  cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários 
e servidores do TJAC.
7.2.8. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de 
Habilitação de cada  motorista, exigindo dos mesmos o porte da documentação 
própria e do veículo, verificando se  a  categoria  é  compatível  com  os  serviços  
prestados,  bem  como  manter  regularizada  a  documentação dos veículos junto 
aos órgãos de trânsito.
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7.2.9. Manter  sigilo  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  caráter  reservado  do  
CONTRATANTE,  sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
7.2.10. Manter seguro total para a os veículos durante  o prazo de vigência da 
contratação, incluindo  Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e 
Cobertura de Responsabilidade Civil  Facultativa de Veículos (CRF-V). 
7.2.11. Entregar, quando solicitado pelo Gestor/Fiscal do Contrato, as cópias 
autenticadas das apólices  de seguro de cada um dos veículos disponibilizados. 
7.2.12. Proceder à periódica supervisão, verificação  e controle de seus 
empregados, os quais deverão  trajar-se  adequadamente,  portando  crachá  de  
identificação  visível,  orientando-os  para  que  mantenham conduta profissional 
compatível, pontualidade, assiduidade, presteza e cortesia no  atendimento dos 
serviços. 
7.2.13.  Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à 
prevenção de acidentes. 
7.2.14. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em 
caso de acidente e informar imediatamente ao CONTRATANTE. 
7.2.15. Responsabilizar-se pelo desempenho de seu pessoal, podendo o 
TJAC exigir a substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada, o 
que deverá ser feita no prazo máximo de 3 (três) horas. 
7.2.16. Responsabilizar-se por danos  e  avarias  que  venha(m)  causar  a  
terceiros  ou  ao  TJAC,  não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo TJAC.
7.2.17. Responsabilizar-se por todas  as  despesas  com  os  veículos  de  sua  
propriedade,   manutenção,  lavagem,  acidentes,  multas,  pedágio,  impostos,  
estacionamento, taxas, licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras 
que incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  serviços  ora  contratados,  
isentando  o  TRE  de  qualquer  responsabilidade jurídica ou financeira em 
quaisquer ocorrências. 
7.2.18. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e ações 
judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 
alegadas por terceiro, contra o TJAC, procedentes da prestação dos serviços. 
7.2.19.  Indenizar os prejuízos causados ao TJAC, provocados por serviços 
inadequados, quando evidenciada a responsabilidade da Contratada, seja por sua 
ação ou omissão. 
7.2.20. Em caso de acidente, a Contratada fica obrigada a arcar com a 
totalidade do valor correspondente aos danos materiais e indenizatórios, inclusive 
contra terceiros, ficando claro e certo  que  o  TJAC  não  suportará  quaisquer  ônus  
advindos  de  sinistros  com  os  veículos, envolvendo vítima ou não, nem mesmo o 
pagamento de franquias e demais custos. 
7.2.21. Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob sua 
total responsabilidade, sem quaisquer ônus adicionais para o TJAC. 
7.2.22. Disponibilizar veículos em perfeito estado de conservação, 
manutenção e limpeza, dotados de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de  Trânsito  Brasileiro  e  pelas 
Resoluções do Conselho Nacional de Transito – CONTRAN. 
7.2.23.  Efetuar reposição do veículo, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, 
por outro de igual nível ou superior, nos casos em que o veículo não apresente 
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condições de tráfego, seja por avarias de qualquer  natureza  ou  por  necessidade  
de  reparos,  revisões,  realizações  de  vistorias, emplacamentos, dentre outros. 
7.2.24. Fornecer ao motorista equipamento de comunicação móvel (celular), 
sem restrições de acesso, para realizar e receber ligações quando a serviço do 
TJAC. 
7.2.25. Prover os motoristas  de  numerário  suficiente  para  cobrir  despesas  
com  celulares,  estabelecimentos  e  alimentação,  em decorrência  dos  
deslocamentos efetuados a serviço do CONTRATANTE. 
7.2.26. Responsabilizar-se pela  qualidade  do  serviço  prestado,  
assegurando  ao  TJAC  o  direito  de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 
mandar  refazer qualquer serviço em desacordo com este Termo de Referência.
7.2.27. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência do TJAC. 
7.2.28. Pagar as taxas, impostos, encargos sociais e outros ônus que venham 
a incidir sobre o objeto da  contratação, bem como as multas que por força de 
dispositivo legal ou contratual lhe sejam aplicadas. 
7.2.29.  Não vincular o pagamento de salários, repasses e vantagens de seus 
empregados ao pagamento da fatura pelo TJAC. 
7.2.30. Manter as condições de habilitação ao certame licitatório  durante  o  
prazo  de  vigência  do registro de preços. 
7.2.31. Manter quadro de pessoal técnico qualificado para a realização dos 
serviços. 
7.2.32.  Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos 
serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e a medicina 
do trabalho.
7.2.33. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, atendendo prontamente a todas as 
reclamações;
7.2.34. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para o recebimento de correspondência;
7.2.35. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas 
que antecedam o prazo de prestação dos serviços, os motivos que venham a 
impossibilitar o seu cumprimento;
7.2.36. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, 
diárias, alimentação, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de 
qualquer outra natureza;
7.2.37. A licitante deverá comprovar, mediante apólice, que possui seguro 
total para o veículo que disponibilizar para a prestação do serviço
7.2.37.1. Cobertura de Acidentes Pessoais e Passageiros (APP) – no valor pelo 
menos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por passageiro – em caso de morte, 
invalidez permanente total ou parcial de despesas médicas.
7.2.37.2 Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (CRF-V), para 
reembolso que o segurado seja obrigado a pagar, judicial ou extrajudicialmente, por 
ter provocado prejuízos corporais ou materiais a terceiros:

a) Danos Materiais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
b) Danos Morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
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7.2.37.3. As coberturas de seguro ora descritas, que se revestem de caráter 
obrigatório como pré-requisito à adjudicação, deverá ser comprovada mediante 
juntada de apólice do seguro, sob pena de rescisão unilateral.

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) titular da Diretoria Regional do Vale do Alto Acre ou outro 
servidor a ser designado pela Administração, permitida a assistência de terceiros.
8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo 
de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;
8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a 
aprovação das medidas convenientes;
8.4. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da licitante vencedora na prestação de serviços a serem 
executados;
8.5. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 
necessário.
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa contratada pelos danos causados à Contratante ou 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza 
causados por seus empregados ou prepostos;

9. PREPOSTO
9.1. A CONTRATADA deverá manter preposto em Rio Branco-AC, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. 
9.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do 
Tribunal, deverá apresentar-se a unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com o servidor designado 
para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem 
como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e 
execução do contrato relativos à sua competência.
9.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da 
Nota Fiscal/Fatura de Serviço/material, em 2 (duas) vias, referente  ao fornecimento 
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no decorrer do mês anterior, e todos os documentos que comprovem a regularidade 
do INSS-CND; do FGTS-CRF; da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
Federais da SRF e da Dívida Ativa da União.
10.2. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, 
quantidade, preço unitário e total de todos os serviços prestados.
10.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 15 
(quinze) dias a contar da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após a 
implantação e prestação dos serviços, por meio de ordem bancária contra qualquer 
instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito;
10.4. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, 
publicado no D.O.U. de 30.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não 
estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia do termo de Opção do 
Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa jurídica) ou preencham a declaração 
de optante do SIMPLES, conforme modelo anexo.
10.5. O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xml ao e-mail 
notafiscal@tjac.jus.br, contendo as informações da fatura, sempre que concretizar a 
prestação dos serviços e/ou entrega dos materiais a este Tribunal, sob pena da não 
efetivação do pagamento da despesa respectiva, a teor do contido no AJUSTE 
SINIEF 07/05, do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e Secretaria 
Geral da Receita Federal do Brasil.
10.6. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e 
ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras, voltando a 
correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.
10.7. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 
contratada.
10.8. Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e 
em observância ao disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a 
ser pago será corrigido monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do 
efetivo pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim 
apurado: 
I = (TX/100) / 365

TX = Percentual da Taxa Anual  6% (seis por cento)

10.9. O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por 
culpa da Contratada, até que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja 
ressarcido dos prejuízos causados;
10.10. O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for observado que o serviço não estar de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis;
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10.11. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a ela apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços 
de modo que os tributos incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam 
recolhidos naquela modalidade.
10.12. O TJAC, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF 
nº 480/2004, fará retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
CSLL, Contribuição para a Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
10.13. A despesa orçamentária neste exercício com o fornecimento/execução dos 
serviços de que trata o objeto desta licitação correrá à conta da Natureza da 
Despesa xxxxxxx, Fonte de Recursos – xxxxx. Programa da Trabalho: xxxxxxxxxx.

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
11.1. O valor total estimado para a cobertura da presente despesa é de R$ 
367.196,40 (Trezentos e sessenta e sete mil, cento e noventa seis reais e quarenta 
centavos).

Rio Branco/Ac, 28 de Abril de 2014.

Silvia Cristine Bezerra da Silva Pereira
Gerente de Contratação
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA

Pregão Eletrônico nº 28/2014
Ref. Processo Administrativo nº 0000731-07.2014.8.01.0000

Conforme Edital Pregão Eletrônico nº 28/2014, apresentamos proposta de preços 
para contratação de empresa prestadora de serviços de locação de veículos 
automotores, com condutor (motorista), conforme especificações e condições 
constantes do Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT. DE
VEÍCULOS

(A)

VLR.UNIT. 
(VEÍCULO)

(B)

QUANT 
MESES

(C)

VLR. 
MENSAL
(D) =

(A x B)

VALOR 
GLOBAL

(12 meses)
(E) =

(C x D)

01

Locação de 
veículo tipo 
caminhone            
te

05 12

Declaramos que na proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos com a aquisição, montagem e instalação dos mobiliários, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto do certame.
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação.
Dados bancários (banco/agência/conta corrente).

     Local e data

_________________________
Representante Legal
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº __ /2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
ACRE, E A EMPRESA ____________, PARA O PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
COM CONDUTOR (MOTORISTA).

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 
04.034.872/0001-21, doravante denominado CONTRATANTE, com sede em Rio 
Branco-AC,à BR 364, Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio 
Branco/Acre – CEP. 69.920-193, representada neste ato por seu Presidente, 
Desembargador ____________________, e a empresa _____, inscrita no CNPJ n° 
___, doravante denominada CONTRATADA, situada na ___, representada neste ato 
pelo(a) Senhor(a) ___, portador da carteira de identidade n° ___ , inscrito no CPF n° 
___, residente e domiciliado(a) à ___, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
com o amparo da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº 
5.450, de 31/05/2005, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e 
suas alterações, demais legislações pertinentes, em decorrência do Pregão 
Eletrônico nº __/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviço de locação de veículo automotor, com condutor (motorista), 
de acordo com a proposta da contratada de fls. ___-___, os quais são partes 
integrantes deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor do Contrato é de R$ _____________ 
(____________________________), conforme tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT. DE
VEÍCULOS

(A)

VLR.UNIT. 
(VEÍCULO)

(B)

QUANT 
MESES

(C)

VLR. 
MENSAL
(D) =

(A x B)

VALOR 
GLOBAL

(12 meses)
(E) =

(C x D)

01

Locação de 
veículo tipo 
caminhone            
te

05 12

2.2. A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: Programas de Trabalho: 
203.015.02.122.2220.2169.0000 – Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça do 
Estado do Acre; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
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- PJ; Fonte de Recurso – 100 (RP).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado de 
__/__/2014, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça 
Eletrônico, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último.
3.2. A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este 
contrato pode ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses.
3.2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços 
contratados.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
4.1. Fiscalizar, por meio do(a) titular da  Diretoria Regional do Vale do Alto Acre 
ou outro servidor a ser designado pela Administração, permitida a assistência de 
terceiros;
4.2. Atestar os serviços executados, bem como sua nota fiscal/fatura;
4.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, em até 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada; após a execução dos serviços;
4.4. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na prestação dos 
serviços e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência e 
no Edital;
4.5. Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste 
Termo de Referência e no Edital;
4.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;
4.7. Efetuar o abastecimento do veículo na quantidade suficiente para a prestação 
do serviço.
4.8. Controlar o fornecimento do combustível, limitando-se, estritamente, ao 
atendimento das necessidades do TJAC.
4.9. Fornecer formulários de “Controle de Deslocamento Diário e Quilometragem” 
e “Controle de Combustível” a ser supervisionado por servidor da Instituição.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
5.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
5.2. Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais  ampla e irrestrita fiscalização por parte da TJAC, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados  e atendendo prontamente às reclamações 
formulada;
5.3. Acatar as exigências do TJAC quanto à execução dos serviços, de acordo 
com as cláusulas contratuais.
5.4. Disponibilizar os veículos nas quantidades necessárias para cumprimento da 
avença, devendo observar os horários estabelecidos para o início dos serviços.
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5.5. Recrutar, sob sua inteira responsabilidade, a mão de obra qualificado e 
necessária à perfeita  execução dos serviços.
5.6. Entregar ao Gestor do Contrato, quando solicitado, cópias autenticadas da 
documentação do  motorista  empregado  a  prestar  os  serviços  contratados,  nas  
quais,  Carteira  de  identidade,  Carteira  de  Trabalho,  Carteira  Nacional  de  
Habilitação  e  CPF,  endereço,  nº  de  telefone,  devendo ser atualizados em casos 
de substituições, dando-se igualmente prévio conhecimento das alterações 
porventura advindas.
5.7. Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, 
zelando pelo respeito e  cortesia no relacionamento entre colegas, com os usuários 
e servidores do TJAC.
5.8. Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de 
Habilitação de cada  motorista, exigindo dos mesmos o porte da documentação 
própria e do veículo, verificando se  a  categoria  é  compatível  com  os  serviços  
prestados,  bem  como  manter  regularizada  a  documentação dos veículos junto 
aos órgãos de trânsito.
5.9. Manter  sigilo  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  caráter  reservado  do  
CONTRATANTE,  sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
5.10. Manter seguro total para a os veículos durante  o prazo de vigência da 
contratação, incluindo  Cobertura de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e 
Cobertura de Responsabilidade Civil  Facultativa de Veículos (CRF-V). 
5.11. Entregar, quando solicitado pelo Gestor/Fiscal do Contrato, as cópias 
autenticadas das apólices  de seguro de cada um dos veículos disponibilizados. 
5.12. Proceder à periódica supervisão, verificação  e controle de seus empregados, 
os quais deverão  trajar-se  adequadamente,  portando  crachá  de  identificação  
visível,  orientando-os  para  que  mantenham conduta profissional compatível, 
pontualidade, assiduidade, presteza e cortesia no  atendimento dos serviços. 
5.13.  Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à 
prevenção de acidentes. 
5.14. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de 
acidente e informar imediatamente ao CONTRATANTE. 
5.15. Responsabilizar-se pelo desempenho de seu pessoal,  podendo o TJAC 
exigir a substituição de  qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada, o que 
deverá ser feita no prazo máximo de 3 (três) horas. 
5.16. Responsabilizar-se  por  danos  e  avarias  que  venha(m)  causar  a  
terceiros  ou  ao  TJAC,  não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo TJAC.
5.17. Responsabilizar-se por  todas  as  despesas  com  os  veículos  de  sua  
propriedade,   manutenção,  lavagem,  acidentes,  multas,  pedágio,  impostos,  
estacionamento, taxas, licenciamentos, identificação visual dos veículos, e outras 
que incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  serviços  ora  contratados,  
isentando  o  TRE  de  qualquer  responsabilidade jurídica ou financeira em 
quaisquer ocorrências. 
5.18. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e ações 
judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 
alegadas por terceiro, contra o TJAC, procedentes da prestação dos serviços.
5.19. Indenizar os prejuízos causados ao TJAC, provocados por serviços 
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inadequados, quando evidenciada a responsabilidade da Contratada, seja por sua 
ação ou omissão. 
5.20. Em caso de acidente, a Contratada fica obrigada a arcar com a totalidade do 
valor correspondente aos danos materiais e indenizatórios, inclusive contra 
terceiros, ficando claro e certo  que  o  TJAC  não  suportará  quaisquer  ônus  
advindos  de  sinistros  com  os  veículos, envolvendo vítima ou não, nem mesmo o 
pagamento de franquias e demais custos. 
5.21. Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob sua total 
responsabilidade, sem quaisquer ônus adicionais para o TJAC. 
5.22. Disponibilizar veículos em perfeito estado de conservação, manutenção e 
limpeza, dotados de todos os equipamentos e acessórios de segurança e 
sinalização exigidos pelo Código de  Trânsito  Brasileiro  e  pelas Resoluções do 
Conselho Nacional de Transito – CONTRAN. 
5.23.  Efetuar reposição do veículo, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, por 
outro de igual nível ou superior, nos casos em que o veículo não apresente 
condições de tráfego, seja por avarias de qualquer  natureza  ou  por  necessidade  
de  reparos,  revisões,  realizações  de  vistorias, emplacamentos, dentre outros. 
5.24. Fornecer ao motorista equipamento de comunicação móvel (celular), sem 
restrições de acesso, para realizar e receber ligações quando a serviço do TJAC. 
5.25. Prover os motoristas  de  numerário  suficiente  para  cobrir  despesas  com  
celulares,  estabelecimentos  e  alimentação,  em decorrência  dos  deslocamentos 
efetuados a serviço do CONTRATANTE. 
5.26. Responsabilizar-se pela  qualidade  do  serviço  prestado,  assegurando  ao  
TJAC  o  direito  de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar  refazer 
qualquer serviço em desacordo com este Termo de Referência.
5.27. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência do TJAC. 
5.28. Pagar as taxas, impostos, encargos sociais e outros ônus que venham a 
incidir sobre o objeto da  contratação, bem como as multas que por força de 
dispositivo legal ou contratual lhe sejam aplicadas. 
5.29.  Não vincular o pagamento de salários, repasses e vantagens de seus 
empregados ao pagamento  da fatura pelo TJAC. 
5.30. Manter as  condições  de  habilitação  ao  certame  licitatório  durante  o  
prazo  de  vigência  do registro de preços. 
5.31. Manter quadro de pessoal técnico qualificado para a realização dos serviços. 
5.32.  Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, como também aquelas referentes à segurança e a medicina do 
trabalho.
5.33. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.34. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 
recebimento de correspondência;
5.35. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que 
antecedam o prazo de prestação dos serviços, os motivos que venham a 
impossibilitar o seu cumprimento;
5.36. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, diárias, 
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alimentação, , encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer 
outra natureza.

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) titular da Diretoria Regional do Vale do Alto Acre ou outro 
servidor a ser designado pela Administração, permitida a assistência de terceiros.
6.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo 
de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a 
aprovação das medidas convenientes;
6.4. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da licitante vencedora na prestação de serviços a serem 
executados;
6.5. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 
necessário;
6.6. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa contratada pelos danos causados à Contratante ou 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza 
causados por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da 
Nota Fiscal/Fatura de Serviço, em 2 (duas) vias, referente  ao fornecimento no 
decorrer do mês anterior, e todos os documentos que comprovem a regularidade do 
INSS-CND; do FGTS-CRF; da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
Federais da SRF e da Dívida Ativa da União.
7.2. A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, 
quantidade, preço unitário e total dos serviços prestados.
7.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 15 
(quinze) dias a contar da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de 
ordem bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo 
para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito;
7.4. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, 
publicado no D.O.U. de 30.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não 
estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia do termo de Opção do 
Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa jurídica) ou preencham a declaração 
de optante do SIMPLES, conforme modelo anexo.
7.5. O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xml ao e-mail 
notafiscal@tjac.jus.br, contendo as informações da fatura, sempre que concretizar a 
prestação dos serviços a este Tribunal, sob pena da não efetivação do pagamento 
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da despesa respectiva, a teor do contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e Secretaria Geral da Receita Federal 
do Brasil.
7.6. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e 
ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras, voltando a 
correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.
7.7. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 
contratada.
7.8. Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e 
em observância ao disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a 
ser pago será corrigido monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de 
compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) / 365

TX = Percentual da Taxa Anual  6% (seis por cento)

7.9. O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por 
culpa da Contratada, até que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja 
ressarcido dos prejuízos causados;
7.10. O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
for observado que o serviço não estar de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis;
7.11. Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a ela apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços 
de modo que os tributos incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam 
recolhidos naquela modalidade.
7.12. O TJAC, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF 
nº 480/2004, fará retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
CSLL, Contribuição para a Seguridade Social – COFINS, Contribuição para o PIS e 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
7.13. A despesa orçamentária neste exercício com o fornecimento/execução dos 
serviços de que trata o objeto desta licitação correrá à conta da Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos – Fonte 200.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
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assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento da licença, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciada no SICAF, ou nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais, consoante aplicação do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.
9.2. No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitar-se-
á a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei 
8.666/93, podendo a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções:
9.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, 
mediante contrarrecibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas;
9.2.2. Multa:
9.2.2.1. Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por hora de atraso, 
cumulativamente, após decorrido o prazo de entrega fixado no instrumento 
convocatório; que será calculada sobre o valor empenhado, até o limite máximo de 6 
(seis) horas:
a. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 1ª (primeira) à 2ª 
(segunda) hora; 
b. 2% (dois por cento) por hora de atraso, da 3ª (terceira) à 4ªº (quarta) hora; 
c. 3% (três por cento) por hora de atraso, da 5ª (quinta) à 6ª (sexta) hora
9.2.2.2. Multa por inexecução contratual:
a. Inexecução parcial – multa no percentual de 20% (vinte por cento), que será 
calculada sobre o valor empenhado, cobrada pelo atraso superior a 6 horas e 
inferior a 8 horas, podendo, a critério da Administração, não mais ser aceito o 
material;
b. Inexecução total – multa no percentual de 30% (trinta por cento), que será 
calculada sobre o valor empenhado, cobrada pelo atraso superior a 8 horas
9.3. A sanção prevista no subitem 11.2.1, poderá ser aplicada juntamente com o 
subitem 11.2.2, facultada a defesa prévia do interessado.
9.4. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou 
crédito existente no TJAC em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de 
valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou 
judicialmente.
9.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
9.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos 
materiais, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
9.7. Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa 
injustificada para o recebimento da Nota de Empenho;
9.8. Nos casos dos serviços não executados no prazo estipulado o atraso será 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido 
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para a execução;
9.9. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 
devidamente comprovado, a critério da administração do Tribunal de justiça do Estado do 
Acre;
9.10. O prazo para apresentação da defesa prévia, bem como dos recursos das 
penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77a 80 da Lei n.º 8.666/93.
10.2. A rescisão deste contrato pode ser:
10.2.1. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
10.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
10.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.
10.3.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Durante a vigência do Contrato nº __/2014, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo(a) titular da Diretoria Regional do Vale do Alto Acre ou 
outro servidor a ser designado pela Administração, permitida a assistência de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO, DA PUBLICAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO
12.1. O contratante providenciará a publicação resumida do presente Instrumento e, se for 
o caso, de seus aditamentos, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na 
forma do parágrafo único do art. 61, da Lei 8.666/93.
12.2. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco para solucionar questões resultantes da 
aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
12.3. Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes 
CONTRATANTES assinam o presente Contrato, depois de lido e aceito, dele sendo 
extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Rio Branco-Acre, ___ de ___ de 2014.

DESEMBARGADOR _____________________________
PRESIDENTE DO TJAC

__________________________________________
REPRESENTANTE DA CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO

         ................................................, inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA que não 
possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na 
Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.

Rio Branco, _______ de __________ de 2014.
 

............................................................
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº 28/2014  
que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame, na forma do inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 
10.520/2002.

Local e data

___________________________________
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura)


